
21JUL2005 49536 21JUL2005 2005PD00480 07.224.813/0001-04 48,50 - BEC
- ROPER COM. DE SUPRIMENTOS DE INFORMATIC 

21JUL2005 49537 21JUL2005 2005PD00481 07.347.203/0001-06 552,40 - BEC
- JOYCE FABIANA DO NASCIMENTO - ME 

21JUL2005 49538 21JUL2005 2005PD00492 03.541.496/0001-07 2.416,00 -
BEC - CESAR E ROCHA AVICULTURA LTDA 

22JUL2005 49577 22JUL2005 2005PD00500 02.914.305/0001-34 68,20 - BEC
- MANTIQUEIRA DISTRIB DE PROD HOSPITALARE 

22JUL2005 49578 22JUL2005 2005PD00501 05.636.866/0001-07 354,00 - BEC
- FM NETO & FERNANDES LTDA 

22JUL2005 49579 22JUL2005 2005PD00502 03.273.966/0001-90 604,56 - BEC
- DIPLAN COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

22JUL2005 49580 22JUL2005 2005PD00503 00.472.501/0001-70 400,00 - BEC
- NILTON EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

22JUL2005 49581 22JUL2005 2005PD00504 03.094.213/0001-18 319,60 - BEC
- DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA 

22JUL2005 49731 21JUL2005 2005PD00489 57.099.368/0001-76 310,00 -
BEL-MARQUES COM.E ASSIST.TEC.DE RELOGIO

22JUL2005 49732 22JUL2005 2005PD00510 05.549.094/0001-76 551,90 -
CREEK COMERCIAL LTDA 

22JUL2005 49733 22JUL2005 2005PD00516 05.367.970/0001-43 967,30 -
STOP TARGET COMERCIAL LTDA. EPP 

22JUL2005 49734 22JUL2005 2005PD00523 45.945.193/0001-91 576,00 -
GANIKO & MIGUEL LTDA - ME 

25JUL2005 50234 23JUL2005 2005PD00505 06.969.238/0001-06 1.764,00 -
BEC - CATEL HIDRAULICOS,LOUCAS E METAIS LTDA 

25JUL2005 50235 24JUL2005 2005PD00506 05.646.845/0001-72 269,50 - BEC
- REAL COM.DE PRODS.DESCARTAVEIS LTDA - M 

25JUL2005 50236 24JUL2005 2005PD00507 54.360.466/0001-27 672,50 - *
BEC * IMPORTADORA REX LIMITADA - EPP 

26JUL2005 50436 26JUL2005 2005PD00511 43.650.316/0001-31 16.532,20 -
JOA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L 

26JUL2005 50437 26JUL2005 2005PD00512 01.916.756/0001-48 1.655,10 -
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LT 

26JUL2005 50438 26JUL2005 2005PD00514 05.898.007/0001-96 660,00 
COMERCIAL HARMONIA MERCADO LTDA. 
26JUL2005 50439 26JUL2005 2005PD00515 48.541.510/0001-00 2.744,00 -

COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GU 
26JUL2005 50440 26JUL2005 2005PD00517 06.989.928/0001-27 600,40 -

ANGRAMAR INDUSTRIA E COM. DE PESCADOS L 
26JUL2005 50441 26JUL2005 2005PD00518 01.916.756/0001-48 1.655,10 -

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LT 
26JUL2005 50442 25JUL2005 2005PD00603 02.558.157/0001-62 1.203,73 -

TELECOMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A - TEL 
27JUL2005 50971 27JUL2005 2005PD00513 05.367.970/0001-43 688,00 -

STOP TARGET COMERCIAL LTDA. EPP 
27JUL2005 50972 26JUL2005 2005PD00619 807.186.718-72 600,00 - FRAN-

CISCO CARLOS DA SILVA SANTOS 
29JUL2005 51486 28JUL2005 2005PD00519 05.764.313/0001-30 770,00 -

NAPOCAR PECAS E SERVICOS LTDA 
29JUL2005 51487 28JUL2005 2005PD00524 00.322.135/0001-73 592,80 -

DON MARCHE SERVICO, COM. ADMINISTRACAO 
29JUL2005 51488 28JUL2005 2005PD00525 05.549.094/0001-76 551,90 -

CREEK COMERCIAL LTDA 
29JUL2005 51489 29JUL2005 2005PD00526 43.650.316/0001-31 263,20 - JOA

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L 
29JUL2005 51490 28JUL2005 2005PD00527 54.388.509/0001-82 6.062,00 - J

J COMERCIAL DIST DE GENEROS ALIMENTOS
29JUL2005 51491 29JUL2005 2005PD00528 00.322.135/0001-73 1.559,80 -

DON MARCHE SERVICO, COM. ADMINISTRACAO 
29JUL2005 51492 29JUL2005 2005PD00529 01.916.756/0001-48 1.655,10 -

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LT 
29JUL2005 51493 28JUL2005 2005PD00530 48.541.510/0001-00 784,00 -

COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GU 
29JUL2005 51494 28JUL2005 2005PD00531 02.889.031/0001-70 7.830,00 -

NUTRIVIP BRASIL COM.ALIM,CONST,PAP.ELET 
29JUL2005 51495 29JUL2005 2005PD00532 05.367.970/0001-43 1.523,20 -

STOP TARGET COMERCIAL LTDA. EPP 
29JUL2005 51496 29JUL2005 2005PD00541 63.965.966/0001-83 416,40 - M.

FORMIGONI COMERCIAL LTDA 

PENITENCIÁRIA FEMININA DRA MARINA
MARIGO CARDOSO DE OLIVEIRA DO BUTANTAN

Portarias da Diretora, de 8-8-2005
Designando:
a funcionária FERNANDA NAZARETH SOUZA - RG.

25.733.216-9 - Diretora de Centro Administrativo, como
Pregoeira Oficial para conduzir o Pregão promovido para aqui-
sição e instalação de equipamentos para cozinha e padaria
desta unidade, Processo PFB nº041/05, e como Equipe de Apoio
os seguintes funcionários:

Luciana Lana Bueno - RG. 26.571.389-4 - Diretora do
Núcleo de Infra-Estrutura

Maria Virginia Barboza Ramos - RG. 11.376.313 - setor de
compras

Lucilia Lana Bueno Guerra - RG. 22.818.120-3 - Diretora do
Núcleo de Pessoal.(509);

a funcionária FERNANDA NAZARETH SOUZA - RG.
25.733.216-9 - Diretora de Centro Administrativo, como
Pregoeira Oficial para conduzir o Pregão, promovido para
Aquisição de Generos Alimenticios (CARNES E LEITE,) Processo
PFB nº050/05,e como Equipe de Apoio os seguintes funcioná-
rios:

Luciana Lana Bueno - RG. 26.571.389-4 - Diretora do
Núcleo de Infra-Estrutura

Maria Virginia Barboza Ramos - RG. 11.376.313 - setor de
compras

Lucilia Lana Bueno Guerra - RG. 22.818.120-3 - Diretora do
Núcleo de Pessoal.(510);

a funcionária FERNANDA NAZARETH SOUZA - RG.
25.733.216-9 - Diretora de Centro Administrativo, como
Pregoeira Oficial para conduzir o Pregão promovido para aqui-
sição de Generos Alimenticios (HORTIFRUTIGRANJEIROS),
Processo PFB nº051, e como Equipe de Apoio os seguintes fun-
cionários:

Luciana Lana Bueno - RG. 26.571.389-4 - Diretora do
Núcleo de Infra-Estrutura

Maria Virginia Barboza Ramos - RG. 11.376.313 - setor de
compras

Lucilia Lana Bueno Guerra - RG. 22.818.120-3 - Diretora do
Núcleo de Pessoal.(511);

a funcionária FERNANDA NAZARETH SOUZA - RG.
25.733.216-9 - Diretora de Centro Administrativo, como
Pregoeira Oficial para conduzir o Pregão promovido para aqui-
sição de Generos Alimenticios (ESTÓCAVEIS), Processo PFB
nº052, e como Equipe de Apoio os seguintes funcionários:

Luciana Lana Bueno - RG. 26.571.389-4 - Diretora do
Núcleo de Infra-Estrutura

Maria Virginia Barboza Ramos - RG. 11.376.313 - setor de
compras

Lucilia Lana Bueno Guerra - RG. 22.818.120-3 - Diretora do
Núcleo de Pessoal. (512)

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE 
DO ESTADO

PENITENCIÁRIA “VALENTIM 
ALVES DA SILVA” -  ÁLVARO DE CARVALHO

Despacho do Diretor, de 8-8-2005
Decorrido o prazo recursal, diante dos elementos constan-

tes dos autos, Homologo o referido certame e ADJUDICO o
objeto da presente licitação na seguinte conformidade:

Item 01 - COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA - Valor Unitário - R$ 1,82; totalizando o valor de R$
9.100,00. 

PENITENCIÁRIA DR. PAULO 
LUCIANO DE CAMPOS - AVARÉ

Despacho do Diretor, de 8-8-2005
Contrato Nº 061/2005 - Processo Nº 102/2005 - Pregão Nº

008/2.005 - 2005NE00390, Contratada: Joá Comércio de Pro-
dutos Alimentícios Ltda - Notificamos a empresa Joá Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda, contratada para fornecimento
de gêneros alimentícios a esta Penitenciária que, a partir da
presente publicação, deve regularizar de imediato a entrega de
30 kgs. de Chocolate em pó, 50 kgs. de farinha de mandioca,
160 kgs. de massa seca para macarronada, 135 kgs. de massa
seca para sopa, 55 kgs. de fubá de milho, 30 kgs. de milho para
canjica, 30 kgs. de mistura para gelatina, 25 kgs. de sagu e 30
lts. de xarope de groselha a esta Unidade Prisional, prevista
para o dia 03.08.05. Deixando de haver a regularização, a cita-
da Empresa estará sujeita a aplicação da penalidade de multa,
prevista na Resolução SAP nº 42/99, Artigo 4º, Inciso I.

No caso de regularização da entrega acima citada, a
Empresa deverá justificar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a con-
tar da presente publicação, o atraso ocorrido, estando a mesma
sujeita a aplicação da penalidade de multa prevista na
Resolução SAP nº 42/99, Artigo 3º (atraso injustificado).

COORDENADORIA DE SAÚDE 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Retificação do D.O. de 6-8-2005
Onde-se-lê: Processo 282/05 - CV 15139 - 2005oc00102
Aquisição de Materiais para Escritório
Despacho da Diretora
Leia-se: Acolho a decisão da Comissão Julgadora,

Homologo e Acolho o objeto da presente licitação em favor das
empresas:

S G Toys Papelaria e Informatica Ltda. Me o Item 01 no
Valor Total de R$ 45,00

Megapel Comercial Ltda Os Itens 02 e 14 no Valor Total de
R$ 233,35

Maxim Qualitta Comercio Ltda Os Itens 03, 05, 06, 08, 09,
10 e 11 no Valor Total de R4 140,50

Silon Comercial Mercantil Ltda-Me o Item 07 no Valor Total
de R$ 249,40

Inforshop Suprimentos Ltda o Item 13 no Valor Total de R$
1.114,50, Perfazendo o valor total geral de R$ 1.782,75

A empresa Pedro Fogonholi, foi desclassificada por não
atender o edital item 7 subitem 7.1.1.

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF - 25, de 8-7-2005

Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diá-
ria de condução

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o Decreto nº
30.595, de 13 de outubro de 1989, resolve:

Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a que
alude o artigo 3º, do Decreto nº 30.595, de 13 de outubro de
1989, alterado pelo Decreto nº 38.687, de 27 de maio de 1994,
passam a ser os constantes do Anexo que faz parte desta reso-
lução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2005.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Resolução SF nº 25, 

de 08 de julho de 2005.
REGIÃO Valor diário da
ADMINISTRATIVA despesa de condução  -  R$
Região Metropolitana da Grande São Paulo.......................8,20
Santos .................................................................................6,00
Taubaté...............................................................................5,70
Sorocaba .............................................................................6,48
Campinas ............................................................................6,00
Ribeirão Preto .....................................................................5,40
Bauru ..................................................................................4,50
Araçatuba ...........................................................................4,50
Presidente Prudente............................................................5,40
São José do Rio Preto .........................................................5,40
Marília.................................................................................5,10
Araraquara..........................................................................5,10

COORDENADORIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO
E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
Despacho do Diretor, de 05/08/2005
Processo SF n.º 23673-483330/ 2005 - Interessado:

CEDC/G. - Objeto: Renovações de assinaturas: da Revista
Legislação do Trabalho e Suplemento de Jurisprudência LTr. -
Nos termos dos artigos 26 das Leis Estadual n.º 6.544/89 e
Federal n.º 8.666/1993 e artigo 72 do Decreto Estadual n.º
43.473/98, Ratifico o ato de “Inexigibilidade de Licitação” pro-
ferido pelo Núcleo de Compras e Contratos no despacho de fls.
20, com fundamento no inciso I dos artigos 25 das Leis Estadual
n.º 6.544/89 e Federal n.º 8.666/93.

Núcleo de Compras e Contratos
Despacho do Diretor Substituto, de 05/08/2005
Processo SF n.º 23673-483330/ 2005 - Interessado:

CEDC/G) - Objeto: Renovações de assinaturas: da Revista
Legislação do Trabalho e Suplemento de Jurisprudência LTr. 

De acordo com o inciso I, do artigo 73, do Decreto Estadual n.º
43.473/98, com base no inciso I, do artigo 25, da Lei Federal n.º
8.666/93, c.c o inciso I, do artigo 25, da Lei Estadual n.º 6.544/89,
Reconheço a “Inexigibilidade de Licitação” para as renovações de
assinaturas: da Revista Legislação do Trabalho e Suplemento de
Jurisprudência LTr, junto à empresa LTr Editora Ltda.

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF - 176/2005
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme

comunicado DOF nº 34/2000 de 01/07/2000, justificamos e indi-
camos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão ser
providenciados de imediato, pelo fato de envolver despesas
inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio e utilida-
de pública. Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade
de cada caso, estão sendo autorizados independente da ordem
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200147 2005PD01064 47,03
200147 2005PD01079 588,13
200147 2005PD01074 6.664,00
Total 7.299,16

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200151 2005PD00531 7.500,00
200151 2005PD00532 300,00
Total 7.800,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200161 2005PD00362 61,84
200161 2005PD00364 700,00
200161 2005PD00365 1.000,00
200161 2005PD00363 91,73
Total 1.853,57

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200162 2005PD00350 350,96
200162 2005PD00351 364,18
200162 2005PD00361 300,00
Total 1.015,14
TOTAL GERAL 17.967,87

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE SOROCABA

Notificações
Notificamos JOÃO ALVES ARAÚJO VIANNA - ME , CNPJ

01.018.164/0001-09, para que entre em contato (15-
3224.9830) ou compareça na Rua Cel. Benedito Pires, 34 - 10º
andar - DRA/3-NFSAC até 30 dias após a data da publicação,
para que possa dar andamento ao processo referente a
Restituição de ICMS, sendo que decorrido o prazo o mesmo
será arquivado.

Notificamos ANTONIO LUIZ DIAS, CPF 795.486.108-25,
para que entre em contato (15-3224.9830) ou compareça na
Rua Cel. Benedito Pires, 34 - 10º andar - DRA/3-NFSAC até 30
dias após a data da publicação, para que possa dar andamento
ao processo referente a Restituição de MILT, sendo que decor-
rido o prazo o mesmo será arquivado.

Notificamos COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP , CNPJ 02.998.611/0001-04, para
que entre em contato (15-3224.9830) ou compareça na Rua
Cel. Benedito Pires, 34 - 10º andar - DRA/3-NFSAC até 30 dias
após a data da publicação, para que possa dar andamento ao
processo referente a Restituição de MILT, sendo que decorrido
o prazo o mesmo será arquivado.

Notificamos DOMINGOS DONIZETE DE ALMEIDA , CPF
167.026.478-59, para que entre em contato (15-3224.9830) ou
compareça na Rua Cel. Benedito Pires, 34 - 10º andar - DRA/3-
NFSAC até 30 dias após a data da publicação, para que possa
dar andamento ao processo referente a Restituição de IPVA,
sendo que decorrido o prazo o mesmo será arquivado.

Notificamos JOSÉ EVERALDO PARRA LÁZARO - CPF
751.494.868-68, para que entre em contato (15-3224.9830) ou
compareça na Rua Cel. Benedito Pires, 34 - 10º andar - DRA/3-
NFSAC até 30 dias após a data da publicação, para que possa
dar andamento ao processo referente a Restituição de IPVA,
sendo que decorrido o prazo o mesmo será arquivado.

Notificamos LAPÔNIA SUDOESTE LTDA - CNPJ
04.422.548/0001-80, para que entre em contato (15-
3224.9830) ou compareça na Rua Cel. Benedito Pires, 34 - 10º
andar - DRA/3-NFSAC até 30 dias após a data da publicação,
para que possa dar andamento ao processo referente a
Restituição de IPVA, sendo que decorrido o prazo o mesmo será
arquivado.

Notificamos JOÃO GUSTAVO BESERRA - CPF 156.727.178-
29, para que entre em contato (15-3224.9830) ou compareça
na Rua Cel. Benedito Pires, 34 - 10º andar - DRA/3-NFSAC até
30 dias após a data da publicação, para que possa dar anda-
mento ao processo referente a Restituição de IPVA, sendo que
decorrido o prazo o mesmo será arquivado.

Notificamos ISOLET - AEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -
CNPJ 45.934.155/0001-33, para que entre em contato (15-
3224.9830) ou compareça na Rua Cel. Benedito Pires, 34 - 10º
andar - DRA/3-NFSAC até 30 dias após a data da publicação,
para que possa dar andamento ao processo referente a
Restituição de IPVA, sendo que decorrido o prazo o mesmo será
arquivado.

COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Comunicado
À vista do Despacho No. 824/2005 do Superintendente da

Agência Nacional do Petróleo, publicado no D.O.U. em 20/07/05,
e considerando o disposto no artigo 1º da Portaria CAT 52/98,
fica cassada a eficácia da Inscrição Estadual da empresa GRANEL
PETRÓLEO LTDA., I.E. 513.447.040.112, protocolo GDOC
1000035-529422/2005, a partir de 20 de julho de 2005.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE ARARAQUARA

POSTO FISCAL DE TAQUARITINGA
Notificações
INTERESSADO: LUIZ CARLOS UDINAL - CPF: 480.643.438-

87 - LOCALIDADE: MONTE ALTO - ASSUNTO: AIIM IPVA Nº
8.137.806-3 DE 17/12/2004 - PLACA: BKC-0054 - PROCESSO:
13065-125702/2005

INTERESSADO: ZAIDE APARECIDA BETTI - CPF:
250.343.838-53 - LOCALIDADE: TAQUARITINGA - ASSUNTO:
AIIM IPVA Nº 8.136.351-5 DE 17/12/2004 - PLACA: BMO-6831
- PROCESSO: 13065-125548/2005

INTERESSADO: RIBEIRO & CANAVAROLI TRANSPORTES
LTDA ME - CNPJ- 00.924.452/0001-60 - LOCALIDADE: MONTE
ALTO - ASSUNTO: AIIM IPVA Nº 8.140.542-0 DE 17/12/2004 -
PLACA: BWZ-4659 - PROCESSO: 13065-126327/2005

INTERESSADO: PAULO HIROSHI KATAYAMA - CPF:
776.743.168-15 - LOCALIDADE: MONTE ALTO - ASSUNTO:AIIM
IPVA Nº 8.139.179-1 DE 17/12/2004 - PLACA: BKF-5923 - PRO-
CESSO: 13065-125589/2005

INTERESSADO: PERCILIA SAMBIAZI - CPF: 055.139.818-31
- LOCALIDADE: MONTE ALTO - ASSUNTO: AIIM IPVA Nº
8.132.405-4 DE 17/12/2004 - PLACA: BKF-6066 - PROCESSO:
13065-125675/2005

INTERESSADO: RIBEIRO & CANAVAROLI TRANSPORTES
LTDA ME - CNPJ: 00.924.452/0001-60 - LOCALIDADE: MONTE
ALTO - ASSUNTO: AIIM IPVA Nº 8.140.541-8 DE 17/12/2004 -
PLACA:AGR-7277 - PROCESSO:13065-126291/2005

INTERESSADO: TOKUO MIZUTA - CPF: 152.610.268-49 -
LOCALIDADE: TAQUARITINGA - ASSUNTO: AIIM IPVA
8.135.095-8 DE 17/12/2004 - PLACA: BMO-4266 - PROCESSO:
13065-126279/2005

INTERESSADO: JOSE NILDO CAZARI - LOCALIDADE:
TAQUARITINGA - ASSUNTO: AIIM IPVA Nº 8.130.038-4 DE
17/12/2004 - PLACA: WK-0970 - PROCESSO: 13065-
125688/2005

INTERESSADO: RUBENS MARTINS OLAIA - CPF:
261.438.288-49 - LOCALIDADE: FERNANDO PRESTES - ASSUN-
TO: AIIM IPVA Nº 8.136.529-9 DE 17/12/2004 - PLACA: COI-
9975 - PROCESSO: 13065-125657/2005

INTERESSADO: AREOVALDO CARMO PERRONE - CPF:
932.533.038-53 - LOCALIDADE: TAQUARITINGA - ASSUNTO:
AIIM IPVA Nº 8.139.790-2 DE 17/12/2004 - PLACA: BMO-6766
- PROCESSO: 13065-125535/2005

INTERESSADO: THIAGO LUIZ HEBLING - CPF: 222.911.858-
70 - LOCALIDADE: TAQUARITINGA - ASSUNTO: AIIM IPVA Nº
8.136.135-0 DE 17/12/2004 - PLACA: BSH-4396 - PROCESSO:
13065-126302/2005

INTERESSADO: SAVERIO CARLOS CALDERAZZO - CPF:
012.341.298-68 - LOCALIDADE: TAQUARITINGA - ASSUNTO:
AIIM IPVA Nº 8.130.699-4 DE 17/12/2004 - PLACA: BMO-4612
- PROCESSO: 13065-126311/2005

1. Tendo em vista a juntada dos documentos: Consulta de
Cadastro de Veículo (DHEA,03.2.0) e comprovante de remessa
postal, fica reaberto o prazo de 30 (trinta) dias, contados a par-
tir do quinto dia útil posterior à data de publicação no DOE, nos
termos do Art. 63, parágrafo 4, item 3, do Decreto 46.674, de
09/04/2002, para pagamento ou apresentação de defesa.

2. Os referidos documentos encontram-se à disposição do
interessado no Posto Fiscal de Taquaritinga, à Rua Campos
Salles, 431 - Centro, no horário de 09:00 às 16:30h.

3. Decorrido o prazo acima mencionado, os referidos pro-
cessos seguirão seus trâmites processuais normais.

POSTO FISCAL DE SÃO CARLOS
Notificação
Fica o contribuinte COPRAMIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE CEREAIS LTDA. I.E nº 637.144.386.118 e
CNPJ 03.307.547/0001-22, que forneceu como endereço
comercial à Rua Conde do Pinhal. nº 1.061 - Centro - São
Carlos/SP, NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e
Imposição de Multa nº 3.039.519-7, de 03/08/2005 e de que
poderá dentro do prazo de 30 (trinta) dias: liquidar o débito fis-
cal exigido, requerer seu parcelamento ou apresentar defesa
por escrito, sob pena de encaminhamento para julgamento à
revelia. A multa poderá ser paga com desconto de 50%, nos
termos da legislação vigente. A defesa deverá ser entregue no
Posto Fiscal de São Carlos, situado à Rua Marechal Deodoro, nº
2.288 - Centro - São Carlos/SP.

Infringência: Artigo 56, § 1º, item 3 e artigo 58 do RICMS
(Decreto 33.118/91)- ( itens I e II ) e artigo 59, § 1º, item 3 e
artigo 60 do mesmo diploma legal ( item III ).

Capitulação da Multa: Artigo 592, inciso II, alínea “c” c/c
§§ 1º e 10 (Decreto nº 33.118/91)( duas vezes), Artigo 85, inci-
so II, alínea “c” c/c §§ 1º e 10 da Lei nº 6.374/89 ( uma vez) e
Artigo 527, inciso II, alínea “c” c/c §§ 1º, 9º e 10 do RICMS/00
9Decreto nº 45490/00) ( uma vez).

Valores reclamados:
ICMS = R$ 120.105,39 JUROS DE MORA= R$ 86.151,56

MULTA= R$ 350.308,00 TOTAL = R$ 556.564,95

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS

POSTO FISCAL DE AMERICANA
Notificação
Interessado: CENTRAL DE COMPRAS DE AMERICANA

LTDA. - EPP. - Inscrição Estadual: 165.313.894.114 - CNPJ:
05.127.348/0001-68 - Endereço: Rua Vicente C. Caravieri, 61 -
Bairro São Vito - Americana-SP - Assunto: ICMS - Auto de
Infração e Imposição de Multa (AIIM) n.º 3.038.691-3, lavrado
em 13/07/2005.

Fica o interessado acima notificado da lavratura do Auto
de Infração e Imposição de Multa (AIIM) n.º 3.038.691-3, decor-
rente de infrações à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000
- Decreto n.º 45.490/2000). Dentro de 30 (trinta) dias, contados
a partir do 5.º (quinto) dia útil da publicação deste edital, deve-
rá o interessado: a) promover o recolhimento do imposto, da
multa e dos juros de mora através de GARE-ICMS, código de
receita 106-5, em agência bancária; ou, b) apresentar pedido de
parcelamento do débito, nos termos da legislação em vigor,
desde que não haja nenhum impedimento; ou, c) apresentar
defesa à Delegacia Tributária de Julgamento de Campinas (DTJ-
2). A multa sofrerá desconto de 50% (cinqüenta por cento) se
for paga dentro do prazo supra, desde que todo o débito seja
recolhido integralmente e no mesmo ato. O referido AIIM
aguardará a fluência do prazo no Posto Fiscal de Americana, à
Praça XV de Novembro, 94 - Centro, em Americana e poderá ser
examinado por representante legalmente habilitado. Vencido o
prazo indicado, sem qualquer das providências mencionadas, o
AIIM será encaminhado à DTJ-2 para julgamento à revelia inde-
pendente de nova comunicação.

DELEGACIA REGIONAL
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL-I

POSTO FISCAL DA CAPITAL-10-SÉ
Comunicado
Restabelecimento de Inscrição Estadual Cassado
Tendo em vista os documentos apresentados pelo interes-

sado e demais informações prestadas, fica restabelecida a
Inscrição Estadual a partir de 31/12/2002 do contribuinte abai-
xo relacionado:

NOME/RAZÃO SOCIAL:
TEMPERMANO VIDROS E ESPELHOS LTDA-ME, IE.

111.969.630.110, CNPJ nº 58.312.281/0001-06, Rua
Conselheiro Carrão, 478, BELA VISTA São Paulo-SP, GDOC nº
51085-528744/2005.

NOTIFICAÇÕES
Fica NOTIFICADA a empresa SI DONG PAK CONFECÇÕES,

IE. nº 116.255.849.113, GDOC nº 1000380-122047/2004, de
que a Delegacia Tributária de Julgamento DTJ-2, julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e Imposição de Multa nº 3.015.929-
5 de 17/03/2004, a multa poderá ser paga com desconto de
20% pelo prazo de 15 (quinze) dias contados do 5º dia útil pos-
terior a data desta publicação, desde que simultaneamente
haja o recolhimento integral do débito com as atualizações
legais previstas e, ainda, os pagamentos poderão ser feitos par-
celadamente.

O processo permanecerá neste Posto Fiscal, na Av. Rangel
Pestana nº 300. 1º andar, centro, São Paulo-SP para vistas no
prazo acima.

Após, se nenhumas das alternativas acima for atendidas, o
processo será encaminhado para inscrição do débito na dívida
ativa do Estado.

Fica NOTIFICADA a empresa T & T DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA-I.E. nº 115.449.817.118, GDOC: 1000374-
177931/2005; de que a Delegacia Tributária de Julgamento
DTJ-1, julgou PROCEDENTE o Auto de Infração e Imposição de
Multa nº 3.032.461-0 de 23/02/2005, a multa poderá ser paga
com desconto de 35% pelo prazo de 30 (trinta) dias contados
do 5º dia útil posterior a data desta publicação, desde que
simultaneamente haja o recolhimento integral do débito com as
atualizações legais previstas e, ainda, o pagamento poderá ser
feito parceladamente.

O processo permanecerá neste Posto Fiscal, na Av. Rangel
Pestana nº 300. 1º andar, centro, São Paulo-SP para vistas, ou
acolhimento de eventual recurso no prazo acima.

Após, se nenhumas das alternativas acima for atendidas, o
processo será encaminhado para inscrição do débito na dívida
ativa do Estado.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO LITORAL

POSTO FISCAL-10-SÃO VICENTE
Comunicado
Decisão Sobre Restabelecimento de Inscrição Estadual
Tendo em vista os documentos apresentados pelo interes-

sado e demais informações contidas no expediente 12474-
509001/2005, constatou-se que o estabelecimento abaixo iden-
tificado, com endereço na R. Frei Gaspar, 3547 - Cidade Náutica,
está regular quanto ao registro e escrituração dos livros e docu-
mentos fiscais, estando devidamente saneada a respectiva conta
fiscal. A Inscrição Estadual foi restabelecida a partir de
15/10/1999, data em que havia sido efetuada a cassação.

(Localidade; Contribuinte; Ins.Estadual; CNPJ)
São Vicente; Barreto e Alves de Souza Pizzaria Ltda. ME;

657.098.645.110; 00538271/0001-03.
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